
De: "Ledilson Teodoro dos Santos" <ledilson.teodoro@tjse.jus.br>
Para: "celso engeletricista" <celso.engeletricista@gmail.com>
Cc: "1a Vara Civel de Sao Cristovao" <1civel.saocristovao@tjse.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 3 de setembro de 2020 12:57:16
Assunto: Fwd: Solicitação de informações - Perícia - Processo 201883000857

   Prezado Senhor
  Celso Andrade Menezes
  Perito Judicial

De ordem da Coordenadora de Perícias Judiciais, Ana Cristina Machado Silva,solicitamos
informações acerca da prova pericial, conforme determinado nos autos 201883000857,
ofício 202083004076
Outrossim, ressaltamos que segue cópia do presente e-mail para ciência do Juízo de
Direito solicitante da demanda em tela, para conhecimento das providências tomadas por
esta Coordenadoria de Perícias Judiciais.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

201883000857.pdf
442 KB 

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=C:17363&tz=America/Bahia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001180

 

DATA:

  25/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Venho por meio desta, novamente informar que, não foi possível a realização da perícia da

senhora Maria Celina da Costa, processo 201983001180 visto que a mesma sofreu lesão ocular, solicito

agendamento nova perícia com médico oftalmologista.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001180

 

DATA:

  05/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia não realizada

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001180

 

DATA:

  05/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA PRIMEIRA VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há

mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 

988165828SEGUE O DESPACHOO novo Processo (CPC-2015) tornou-se espaço de Comunicação (Art. 9º), Diálogo

(Art. 10º) e Cooperação (Art. 6º), levando o Princípio do Contraditório à exaustão. A atuação do Legislador foi em

atendimento aos justos reclames das partes, por seus advogados, por atendimento ao Princípio da Não Surpresa.No

tocante à conduta do juiz no curso do processo, o jurista Miguel Teixeira de Sousa ensina que o magistrado tem os

seguintes deveres decorrentes da cooperação: (i)dever de esclarecimento (o juiz deve solicitar às partes explicações

sobre o alcance de suas postulaçõese manifestações); (ii) dever de prevenção (as partes devem ser alertadas do uso

inadequado do processo e da inviabilidade do julgamento do mérito); (iii) dever de consulta (o juiz deve colher

manifestação das partes preparatória de sua própria manifestação ou decisão); (iv) dever de auxílio (incentivar as

partes no sentido de superar dificuldades relativas ao cumprimento adequado de seus direitos, ônus, faculdades ou

deveres processuais).Ante todo e qualquer requerimento, nova alegação da parte ou até evento processual, a parte

tem o direito à manifestação.Assim, confiro vistas às partes pór cinco dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983001180 - Número Único: 0002063-42.2019.8.25.0072
Autor: MARIA CELINA DA COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

OUVIDORIA INTERNA DA PRIMEIRA VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

SEGUE O DESPACHO

O novo Processo (CPC-2015) tornou-se espaço de Comunicação (Art. 9º), Diálogo (Art.
10º) e Cooperação (Art. 6º), levando o Princípio do Contraditório à exaustão. A atuação
do Legislador foi em atendimento aos justos reclames das partes, por seus advogados,
por atendimento ao Princípio da Não Surpresa.

No tocante à conduta do juiz no curso do processo, o jurista Miguel Teixeira de Sousa
ensina que o magistrado tem os seguintes deveres decorrentes da cooperação: (i)dever
de esclarecimento (o juiz deve solicitar às partes explicações sobre o alcance de suas
postulaçõese manifestações); (ii) dever de prevenção (as partes devem ser alertadas do
uso inadequado do processo e da inviabilidade do julgamento do mérito); (iii) dever de
consulta (o juiz deve colher manifestação das partes preparatória de sua própria
manifestação ou decisão); (iv) dever de auxílio (incentivar as partes no sentido de
superar dificuldades relativas ao cumprimento adequado de seus direitos, ônus,
faculdades ou deveres processuais).

Ante todo e qualquer requerimento, nova alegação da parte ou até evento processual, a
parte tem o direito à manifestação.

Assim, confiro vistas às partes pór cinco dias

Documento assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de São Cristóvão, em 05/04/2021, às 17:04:36

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000671833-87. fl: 1/2
em 05/04/2021 às 17:04:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000671833-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000671833-87. fl: 2/2
em 05/04/2021 às 17:04:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MANOEL COSTA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001180

 

DATA:

  06/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201983001180 
 

MARIA CELINA DA COSTA, devidamente qualificado nos 
autos identificado em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 
por conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, 
após tomar ciência do despacho datado de 05/04/2021, vem informar que já 
anexou aos autos relatórios médicos atestando os problemas de saúde da 
Requerente, mostrando as sequelas deixadas em seus olhos assim, entende ser 
dispensável a realização da perícia, porém, caso Vossa Excelência entende ser 
preciso fazer a perícia médica não se opõe a realização da mesma 

 
 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 06 de abril de 2021. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983001180

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação do requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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